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OFÍCIO N" 277N022 _GABINETE/PMPF

Pau dos FerroVRN ,27 de jwúo & 2022.

Excelentissima Senhore

FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES
Presidente da Câmara Municipal
Pau dos Ferros/RN

AssunÍo: Envio de Projeto de ki.

Com nossos cumprimentos, servimo-nos do presente, para enviar projeto de lei, que

Díspõe sobre a qualifcação de entidades serrr/irs luctütivos corrro otganiz!ções sociait c dá

outros pmvidêncics, para apreciação e votação.

Respeitosamente,

MARJANNA IDA NASCIMENTO
PREFEITA

CATARÁ ru tctPAt
DE PAU DOS FERROS{X

RECEAIDO EM:
HORA:
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Excelentíssima Senhora

FRANCISCA ITACIRA ÀIRE,S NTJNES

Presidente da Câmara llíunicipal

Peu dos FerroVRI\

Excelenússimos Seúores Vereadores,

Teúo a honra de encaminhar para apreciação dos nobrcs vereadores do Mtmicipio

de Pau dos Ferros, o prcsenle projeto dÊ lei que vets,wbrc a qualificação dc entidoda sqn

fins lacrutivos como oryorriuç:rc sÉiob c úí outc providêncios.

O intuiro do pÍes€nte é qualificar as Organizações Sociais que pÍecisam de

estruturação e legalidade nesta municipalidade.

Âssiru encaninharnos o prcsente Pmjao de tri, solicitando que seja o m6smo

aprovado pelos nobres represenuntes do Povo de Pau dos FerÍos.

Pau dos Ferros, 27 de junho de 2022.

MARIANNA IDA NASCIMENTO
ITA
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N" ?

Dispõe sohre a qaoli;ficaçõo de entidodes scm

fins lacrotiws como organiuções sÉiais c ü
outms providêncio*

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso das arribuiçôes que lbe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e dernais legislações aplicáveis, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN apÍovou e eu sanciono a seguinte [ri:

Art. t 
o O Poder Execúivo qualificará como organi4ões sociais pessoas juridicas de dircito privado,

sem fins lucrativos, cujas atividades sejan dirigidas à sarÍrde, à educação, ao desenvolvimento

tecnológico, ao desenvolvimento do turismo, à cultura à preservação e protoção do meio ambiente,

ou à assistência social, atendidos os requisitos previstos nesta I*i.

Perágrefo Único - As pessoas jurídicas de direito privado cujas atiüdades sejam dirigidas aquelas

relacionadas no 'caput" deste artigo, qualifrcadas pelo Poder Executivo como organizações sociais,

serão submetidas ao controle extemo da Câmara Municipal, qrrc o exercera com o auxílio do Tribunal

de Conlas do Estado do Rio Grande do Norte, ficando o controle intemo a cargo do Poder Executivo.

Art. 2" São reqúsitos específicos para que as entidades privadas rcfeÍidas oo aÍt. l" desta tei

hóilitem-se à qualificaçâo como organizaçÍb social:

I - compmvar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobrc:

a) natureza social de seus objaivos relativos à respectiva rárea de atuação;

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de s€us excedentes financeiros rrc

desenvolümento das póprias aividades;

c) ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, um conselho de administração e uma

diretoria definidos nos termos do esÍahÍo, asseguradas r{uela composiçfu e atribuições norrnativas

e de controle básicas preüstas nesa tri;
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d) participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de Í€presentantes dos empregados da

entidade e de membros de notória capacidade profissional e idonsidade moral;

e) composiçâo e atribuições da direroria;

f) obrigaroriedade de publicação anual, no Dirírio Oficial do Município, dos relalórios financeiros e

do relatorio de execução do contrato de ge§ii,o;

g) no caso de associação civil, a aceitaçâo de novos associados, na forma do estahrto;

h) proibiçâo de distribüção de bens ou de parcela do patrimônio líqúdo em qualquer hiÉtes€,

irrclusive em raáo de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade;

i) previsão de irrcorporaçâo integral do patrimônio, dos legados ou,las doaçôes que lhe foram

destinados, bern como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividad.s, ern caso de extinçib

ou desqualificaçâo, ao pafimônio de outra organização social qualificada no fubito do Município de

Natal, da mesma áÍea de aÍuação, ou ao prrimônio do Município, na proporção dos recursos e bens

por ele alocados nos termos do contrato de gestiio.

II - haver apÍovação, qtrânÍo ao cumpÍim€úio integral dos requisitos paÍa sua qualificaçao, do

Secretírio ou Titular do órgão supeÍvisor ou regulador da &e de atividade correspondente ao seu

objeto social, bem como do Conselho da pasta corrcspondente.

§ l" S€Íão qualificadas ooÍro organização social as entidades qrre, efefivamente, oomprovarem o

desenvolvimento da atiüdade descrita no "capü" do ut- l" desÍa Lei há mais de 03 (três) anos.

§ 2" Sená considerado para efeito do tempo pneüsto no parágrafo anterior, o tempo de existência da

pessoa jurídica que instituir a nova associa@ ou que atestar sua vinculação a esta desde que

estatutaÍiamente pÍsvista essa virculação.

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO

AÍt- 3o O Conselho de Administraçâo deve estar estruturado nos teíDos do respoctivo estatuto,

observados, para fins de atendimeato dos reqúsitos de qualificação, os seguintes criterios hásicos:

I - ser composto por:

a) 557o (cinquenta e cinco por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os

associados ou provenientes de irdicação de representa es de entidades, conforme estatuto social;
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b) 35% (trinta e cinco por cento) de mernbros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, dentre

pessoas de notóriâ capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral, na forma do estatuto

social;

c) I ff/o (dez por cento) de membros eleitos pelos ernpregados da entidade.

II - os membros eleitos ou indicados paÍa compor o Conselho teÍão mandaro de 4 (quatro) anos,

admitida uma recondução;

III - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de 2 (dois) anos,

segundo criterios estabelecidos no estatuto;

IV - o dirigente miiximo da entidade deve prticipar ,las reuniões do Conselho, sem direito a voúo;

V - o Conselho deve reunir-se oÍdinaÍiamente, no mínimo, 3 (tês) vezrs a cada ano e,

extraordinariamente, a qualquer tempo;

VI - os conselheiros nâo roceberâo remuneraçâo pelos serviços que, nesta condição, prestarem à

organizaçâo social, ressalvada a ajuda de custo por rcunião da qual participem;

VII - os conselheiros eleitos ou indicados paÍa integrar a diÍ€toria da entidade devem renunciar ao

aqsumiÍ€m as correspondentes funçõ€s exe@tivas.

Art. 4" Para os fins de atendimento dos reqúsitos de qualifcação devem ser incluídas, dentrr as

atribuições privarivas do Conselho de Administraçâo, as seguintes:

I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecu@ do seu objeto;

II - aprovar a proposta de cotrtrato de gestálo da entidade;

III - aprovar a pIoposta de orçamento da entidade e o prcgÍama de investirnentos;

IV - designar e dispensar os membros da diretoriq

V - fixa a rcmuneraçâo dos membms da din*oria;

VI - âprovar os estãhÍoq bem como suas alterações, e a extin@ da entidade por maiori4 a6 mínimo,

de 2/3 (dois terços) de seus membros;

VII - aprovar o regimento intemo da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura, o

geÍenciâmento, os caÍgos e :§ competências;

VIII - aprovar por maioriao no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus membros, o regulamento próprio

contendo os procedimentos que deve adotar para a contralação de obras e sewiços, bem como para

compÍas e alienaçôes, e o plano de cargos, salírios e beneficios dos empregados da entidade;
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IX - aprovar e encaminhaÍ, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relalorios

gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria;

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros

e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoÍia extema

DO CONTRATO DE GESTÃO

ArL 5" Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de gestilo o instrumento firmado entre o

Poder Priblico e a entidade qualificada como organização social, com vistas à formação de parceria

entre as paÍtes para fomento e execuçâo de atividade relativa à relacionada em seu art. lo.

§ l" O Poder Púlico daní publicidade da decisâo de firmar cada contrato de gestão, indicando as

atiü,tades que deverão ser executadas, nos t€rrros do ãt. lo desta Lei.

§ 2" A cclebraçfo do conEato de geíão sená precedida de processo seletivo, quando houver mais de

uma entidade qualificada para pÍestaÍ o serviço objeto da parceria, nos tennos do regulamento.

Art. 6" O contrato de gestão celebrado pelo Município discriminará as atribuições, responsabilidades

e obrigações do Poder hiblico e da entidade contratada e ser:i publicado na íntegm no Dilário Oficial

do Município.

PeÉgrefo Únicr - O contralo de gestão deve ser submetido, após aprovação do Conselho de

Administração, ao Secretrário Municipal da pasta a qw se ligar o seu conteúdo, bem como à respectiva

Comissão de Avaliação prevista no art 8".

Art. T Na elaboração do cotrtrato de gesüb devem ser observados os princípios inscritos no art. 37

da ConstinriÉo Federal e os seguintes feceitos:

I - especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, estipulação dâs metas a

seÍem atingidas e respectivos prazos de execução, quando for pertinente, bem como previsão expressa

dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a seÍ€m utilizados, mediante indicadores de

qualidade e prcdutividade;
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II - estipulação dos limites e criterios pra a despesa com a remun€ração e vantagens de qualquer

natuÍ€zâ a seÍem percebidas pelos dirigentes e emprcgados das organizações sociais, no exercício de

suas frmções.

Perígrefo Unico - O Secretrário Municipal da respecüva pasta a que se ligar o conteúdo a ser

conEatado, devení definir as demais cláusulas nec€ssárias dos contratos de gestilo de que for

signatririo.

DA EXECUÇÁO E FISCALIZAÇÃO IX) CONTRATO DE GESTÂO

ArL 8o O Secletririo Municipal signa&írio presidiÉ uma Comissão de Avaliação, a qual sení

responsível pelo rcompanhamento e fiscalização da execução dos contratos de gestilo celebrados por

organizações sociais no âmbito de sua competência

§ l" A Comissão de Avalia@ seni courposa, além do Presidente, por:

I - dois membros da sociedade civil, escolhidos deírüe os membros do Conselho Municipal da área

contratada ou dos Conselhos fuorcs dos eqúpamentos inclúdos nos Contratc de Gestâo, qrurúo

existirern;

II - um membro indicado pela Câmara Municipal de Pau dos Ferros e;

III - três membros indicados pelo Poder Execr.rtivo, com notória capacidade e adequ".la qulificação.

§ I A entidade qualificada ryrcsentani à Comissão & Avaliaçáo, rc tennino de cada exercício ou a

qualquer momento, conforme recomeÍrde o interesse público, relatorio pertinetrte à execuçâo do

contÍalo de gesiio, conteldo comparativo específico des metâS propostas com os resultados

alcançados, acompanhado da prcstação de contas correspondente ao exercício financeiro.

§ 3" Sem prejúm do disposto no § 2o, os resultados aringidos com a execuçâo do contralo de gestão

devem ser analisados, periodicamente, pela Comissão de Avaliação preüsta no "caprÍ".

§ 4" A Comissão devení encaminhar à aúoridade supervisora relatório conclusivo sobre a avaliação

procedida.

§ 5" O Poder Executivo regulamentaní a instalaçâo e o firnciorumento da Comissão de Avaliaçâo.

Art. I Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de gesüio, ao tomaÍem

coúecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na uülização de recursos ou bens de

pública por orgafizaqÁo social, dela darão ciência ao f1i§,,nal de Contas do Estado do Rio
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do Norte e ao Ministerio Público, para as pÍovidências relativas aos respectivos âmbitos de atua@,

sob pena de responsabilidade solidrária

Art. l0 Sem prejuízo da medida a que se refere o art. 9e desta L-ei, quando assim exigir a gravidade

dos fatos ou o interesse público, havendo indícios frmdados de malversação de bens ou recursos de

origern pública, os responsáveis peh fis€l;zqção repÍesentâÍão ao Ministerio Público e comunicarão

à Procuradoria Geral do Município paÍa que rcqueira rc júzo competente a decretâção da

indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de

agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou caüsado dano ao patrimônio

público.

AÍ. I I Até o termino de evenhral ação, o Poder Priblico permaneceni como depositirio e gÊstor dos

bens e valorcs ou futdisponíveis e zelarâ pela continúdade das aividades sociais da

entidade.

Art. 12 O balanço e dernais prestações de contas da organi4ão social devem, necessariameote, ser

publicados no Difuio Oficial do Município e analisados pelo Tribunal de Contas do Lsado do Rio

Grande do Norte.

DO FOMENTO ÀS ATIIT»IOES SOCIAIS

AÍ. 13 As entidades qualificadas como organizações sociais ficam declaradas como entidâdes de

interesse social e utilidade pública, para todos os efeitos legais.

AÍ. 14 As organizaçôes sociais poderão ser destinados recursos orçamentrí,rios e bens públicos

necessirios ao cumprimento do contrato de gestlb.

§ l" São assegurados às organizações sociais os créditos previstos no orça[rento e as respecüvas

liberações financeiras, de acordo oom o cÍorngÍama de desernbolso prcüsto no cotrtrato de gesib.

§ 2' Podfií ser adicionada aos créditos orçarnentários destinados ao custeio do contrato de ges,iio

parcela de recuÍsos para competrsaÍ afastameoto de servidor cedido, desde que haja juSiÍicativa

exprcssa da necessidade pela organização social.
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§ 3' Os bens de que rata este artigo serão destinados as organizações sociais, dispensada licitação,

mediante permissão de uso, consoante cláusula exprcssa do contrato de gesüio.

ArL l5 Os bens móveis públicos permitidos para uso @erão ser permutados por outros de igual ou

maior valor, desde que os novos bens integrem o patrimônio do Mrmicípio.

Panígrafo Unico - A peÍmuta a que se r€fere este artigo dependeá de previa avaliação do bem e

expÍessâ autorização do Poder Púbüco.

Art. 16 Fica facultado ao PodeÍ Exeqúivo o afastamento de servidor pam as organizações sociais,

com ônus para a origem.

§ I " Não sená incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor afastado qualquer

vantagem pecuniária quÊ üer a ser paCa pela orgurza+ão social.

§ 2" Não seni pennitido o pag:lmeflto de vantagem pecuniária permanente por organização social a

servidor afastado com recursos provenientes do contràto de gestilo, ressalvada a hipótese de adicional

rclativo ao exercício de frm@ tcmporária de direção e assessoria

§ 3" O servidor afastado percebeni as vantagens do cargo a que fizer jus no órgâo de origem.

AÍ. 17 O Poder Executivo @eni proceder à desqualificação da entidade como organiza@ social

quando verificado o descumpimento das disposições contidas no contÍato de gestiio.

§ l" A desqualificação seÉ precedida de processo administrativo, conduzido por Comissão Especial

a ser designada pelo Cbefe do Executivo, asseguÍado o direito de ampla defesa respondendo os

dirigentes da organização social, fudiúdttal e soüdariamente, pelos danos ou pejuízos decorrenres

de sua açâo ou omisstb.

§ 2" A desqualificação importará reversão dos bens permitidos e do saldo rernarescente dos rccursos

financeiros entregues à utilizaçâo da organização social, sem prejuízo das sanções contratuais, penais

e civis aplieíveis à especie.

Art. 18 A organização social faní publicar na imprensa e no Diiirio OÍicial do Município, no prazo

máximo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato de gestiio, regulamento próprio
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contendo os proc€dimentos que adotaní para a contratação de obras e serviços, bem como para

compÍ:rs com empÍego de recursos provenientes do Poder Público.

Art. 19 Os Conselheims e Diretores das organizações sociais não poderão exercer outra ativi.l"de

rcmunerada, com ou sem vínculo empregatício, na mesma entidade.

Art. 2l Na hipótese de a entidade pleiteante da habilitação como organização social existir há mais

de 3 (três) anos, contados da data da publicação desta lei, fica estipulado o prazo de 2 (dois) anos para

adaptação das noÍmas do respectivo estatuto ao disposto no art. 3", incisos I a IV, desta Lei.

Art 22 Sem prejuizo do disposto nesa lei, poderão ser estabelecidos em decÍeto outros rcqúsitos de

qrmlificação de organizçôes sociais.

AÍ. 23 Êsta Lei entrará em ügor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contnirio.

Gabinete da ttefeita Mrmicipal de Pau dos F

&2022.

stado do Rio Grande do Norte, em 27 de junho

MARIANNA AL DA NA§CIMENTO
ta

ck^RA

Eepnovroo Ertrloveoo
Pau dos FcÍoíRN LtNrípfL

EIil'D. mmrfll
clllunrrsr^t
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PreÍeiturq Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08. 148.421/0001-76 | Ay. Genúlio Vargas, I 32i - Cenro

s€s!Ào orofliiu


